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EDITAL Nº 105/GR/UFFS/2019 

 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE PARA MATRÍCULA NO PROCESSO SELETIVO DE 

CANDIDATOS ÀS VAGAS PARA O CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL - PPGCTA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o não preenchimento de vagas para os temas de pesquisa a 

seguir citados, torna pública a convocação dos candidatos relacionados para a matrícula no 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental (PPGCTA) para ingresso em 

2019.1, de acordo com o EDITAL Nº 988/GR/UFFS/2018. 

 

1 DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
1.1 Em função de não haver candidatos suplentes classificados em alguns Temas de pesquisa, foi 

ampliado o número de vagas em outros Temas de pesquisa, até o limite de 20 vagas e 

obedecendo aos mesmos critérios de classificação. Foram considerados critérios para ampliar o 

número de vagas: 1) se o Tema de pesquisa tem suplentes e, 2) a possibilidade do Tema de 

pesquisa absorver mais um aluno. Na Linha de pesquisa Sustentabilidade dos Agroecossistemas 

foi ampliada uma vaga no tema “Desenvolvimento Rural Sustentável”. Na Linha de pesquisa 

Conservação dos Recursos Naturais foi ampliada uma vaga no seguinte tema, “Impacto no 

regime hídrico por mudanças no uso do solo”. 

1.1.1 Lista de candidatos aprovados por linha de pesquisa e por tema de pesquisa, com os 

respectivos suplentes, em ordem de classificação, conforme EDITAL Nº 988/GR/UFFS/2018: 

I - LINHA DE PESQUISA - Sustentabilidade dos Agroecossistemas 

a) TEMA DE PESQUISA: Manejo sustentável em agroecossistemas 
Candidato Nota Classificação 

Alessandro Ulrich 8,20 (classificado) 

b) TEMA DE PESQUISA: Desenvolvimento Rural Sustentável 
Candidato Nota Classificação 

Cheila Fátima Lorenzon Balestrin 7,43 (classificado) 

II - LINHA DE PESQUISA - Conservação dos Recursos Naturais 

a) TEMA DE PESQUISA: Impacto no regime hídrico por mudanças no uso do solo 
Candidato Nota Classificação 

Maiara Jaqueline Wendland 7,63 (classificado) 
 

2 DOS PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA 
2.1 O candidato classificado deverá efetuar a matrícula junto à Secretaria de Pós-Graduação do 

Campus Erechim (sala 201 - Bloco dos Professores), no período de 13 e 14 de fevereiro de 2019, 

das 8h30 às 11h e das 13h30 às 16h, no endereço ERS 135 - Km 72, no 200, Erechim/RS. 

2.1.1 O candidato aprovado que não puder comparecer para efetuar a matrícula, poderá fazê-la 

através de procuração, com firma reconhecida em cartório. 

2.2 A matrícula deverá ser realizada em requerimento próprio (ANEXO I), devidamente 

preenchido e assinado (Discente e Orientador), instruído dos seguintes documentos originais 

acompanhados de cópia simples: 

I - Documento de identidade com foto; 

II - CPF; 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-0988
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-0988
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III - Diploma de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC ou declaração original da 

IES, indicando a conclusão de todos os componentes curriculares e a data de colação de grau; 

IV - Histórico Escolar da Graduação; 

V - Documentos que provam estar em dia com as obrigações militares e eleitorais, no caso de 

candidato brasileiro, e dos documentos exigidos pela legislação específica, no caso de candidato 

estrangeiro; 

VI - Título de eleitor acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral atualizada (emitida pelo 

site www.tse.jus.br), no caso de candidato brasileiro. 

2.3 O candidato que não realizar a matrícula nesse período perderá direito à vaga. 

 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Os candidatos não selecionados terão o prazo de 60 (sessenta) dias, após a finalização do 

Processo Seletivo, para retirar seus documentos na Secretaria de Pós-Graduação do Campus 

Erechim, ao final do qual serão inutilizados. 

3.2 A qualquer tempo, e a critério da Comissão de Seleção, se constatada a apresentação de 

documentos e/ou assinaturas inidôneas, será considerada cancelada a matrícula do candidato. 

3.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso e pela Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 11 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

http://www.tse.jus.br/
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ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA - MESTRADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 

 

Forma de Ingresso: (__) Processo Seletivo (__) Transferência externa 
Nome do Classificado: 

Nome Social: 

Nome do Pai: Nome da Mãe: 

Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça: 

Tipo Sanguíneo: Nacionalidade: Naturalidade: UF Nasc.: 

País de Origem: Necessidade Especial: CPF: 

PIS: Titulo de Eleitor: E-Mail: 

RG: Órgão Exp./UF: Data Exp.: 

Endereço: 

No: Complemento: /Bairro: 

CEP: Cidade/UF: 

Contato Residencial: Comercial: Urgência: 

Graduação em: 

Instituição:/ Cidade/UF: /Mês/Ano Conclusão: 

Solicito Matrícula para o 1º Semestre de 2019 nos Componentes Curriculares Assinalados 

Abaixo.  
Componentes Curriculares Créditos Assinale (X) 

Sustentabilidade Ambiental 4 X 

Seminários em Produção Sustentável e Conservação Ambiental 2 X 

Estatística Aplicada as Ciências Ambientais 4 X 

Produção sustentável de culturas agrícolas 4   

Redes Neurais Artificiais Aplicadas a Problemas Ambientais 2   

História Ambiental 3   

      

      

      

TRÂMITE INTERNO 
Entrada No SGPG Data: __/__/20 _ _ _ _ _ Recebido Por 
 

 

 

 

Assinatura do Discente  

 

 

 

Assinatura do Orientador 

 


